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1. OBJETIVO 

O presente documento tem por objetivo definir diretrizes de atuação de forma a mitigar os efeitos 
de uma possível contaminação da população do Jardim de Infância “O Capuchinho” com o SARS-
CoV-2. 

 

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

O presente plano de contingência aplica-se a toda a população da empresa e terceiros que se 
encontrem nas instalações da mesma. 

A elaboração deste Plano de Contingência no âmbito da infeção pelo novo Coronavírus SARS-CoV-
2, assim como os procedimentos a adotar perante um trabalhador com sintomas desta infeção, 
devem seguir a informação disponibilizada nas orientações da DGS, nomeadamente a Norma 
006/2020 de 26/02/2020 e Decreto-Lei n.º 135/2013 de 4 de Outubro.  

Toda a informação pode ser atualizada a qualquer momento, tendo em conta a evolução do 
quadro epidemiológico da doença. 

 

3. QUE É O CORONAVÍRUS 

O Coronavírus pertence a uma família de vírus que causam infeções respiratórias. Alguns 
coronavírus podem causar síndromes respiratórias mais complicadas, como a Síndrome 
Respiratória Aguda Grave que ficou conhecida pela sigla SARS, da síndrome em inglês 
“SevereAcuteRespiratorySyndrome”.  

A nova estirpe de coronavírus, foi descoberta em 31/12/19 após casos registados na China, na 
cidade de Wuhan; até à data, nunca tinha sido identificado em Humanos. Inicialmente designada 
de 2019-nCov, foi posteriormente titulada pelo CoronaVirus Study Group, como SARS-CoV-2. 
Rapidamente demonstrou a sua capacidade de transmissão, sendo certa e inevitável a sua 
propagação global. 

 

4. DEFINIÇÃO DE CASO SUSPEITO 

De acordo com a Orientação n.º 004/2020 da DGS de 23/03/2020 atualizada em 31/08/2020, 
considera-se caso suspeito, o seguinte: 

Critérios clínicos  Critérios epidemiológicos 

Quadro respiratório 
agudo com tosse (de 
novo ou agravamento da 
tosse habitual), ou febre 
(temperatura maior ou 
igual a 38ºC), ou 
dispneia/dificuldade 
respiratória. 

E 

História de viagem para áreas com transmissão comunitária ativa nos 14 dias 
antes do início de sintomas 

OU 
Contacto com caso confirmado ou provável de infeção por SARS-CoV-2/COVID-

19, nos 14 dias antes do início dos sintomas 
 

OU 
Profissional de saúde ou pessoa que tenha estado numa instituição de saúde 

onde são tratados doentes com COVID-19 
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5. TRANSMISSÃO DA INFEÇÃO 

Considera-se que a COVID-19 pode transmitir-se: 

- Por gotículas respiratórias (partículas superiores a 5 micra); 
- Pelo contacto direto com secreções infeciosas; 
- Por aerossóis em procedimentos terapêuticos que os produzem (inferiores a 1 mícron). 

O atual conhecimento sobre a transmissão do SARS-CoV-2 é suportado no conhecimento sobre os 
primeiros casos de COVID-19 e sobre outros coronavírus do mesmo subgénero. A transmissão de 
pessoa para pessoa foi confirmada e julga-se que esta ocorre durante uma exposição próxima a 
pessoa com COVID-19, através da disseminação de gotículas respiratórias produzidas quando uma 
pessoa infetada tosse, espirra ou fala, as quais podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou 
olhos de pessoas que estão próximas. O contacto das mãos com uma superfície ou objeto com o 
novo coronavírus e, em seguida, o contacto com as mucosas orais, nasal ou ocular (boca, nariz ou 
olhos), pode conduzir à transmissão da infeção.  

Até à data não existe vacina ou tratamento específico para esta infeção. 

As medidas preventivas no âmbito da COVID-19 a instituir pela empresa têm em conta as vias de 
transmissão direta (via aérea e por contacto) e as vias de transmissão indireta (superfícies/objetos 
contaminados). 

 

6. PLANO DE CONTINGÊNCIA 

6.1. Medidas gerais a implementar 

Na elaboração deste Plano de Contingência responde-se às 3 questões que a Norma 006/2020 
define como basilares: 

1. Quais os efeitos que a infeção de trabalhadores pode causar na empresa? 
2. O que preparar para fazer face a um possível caso de infeção por SARS-CoV-2? 
3. O que fazer numa situação em que existe um ou vários trabalhadores suspeitos de infeção 

na empresa?  
 

Numa eventual situação de pandemia, grande parte da população deverá ficar isolada e muitos 
serviços poderão deixar de funcionar; assim, é importante considerar a possibilidade de serviços 
ou atividades essenciais ou mínimos. 

É importante determinar quais os serviços mínimos a manter em funcionamento, e as atividades 
que são dispensáveis e as que são imprescindíveis. Assim como também quais o recurso humano 
destacado para o normal funcionamento desses serviços, as equipas de substituição prontas para 
entrar ao serviço em caso de necessidade. 

Assim: 

Identificação dos serviços ou atividades 
imprescindíveis de dar continuidade 

Serviços ou atividades passíveis de serem 
reduzidos ou fechados 

Creche “O Capuchinho” 
Creche “Santo António dos Capuchos” 
Jardim de Infância “O Capuchinho” 
ERPI´s 

Serviços Administrativos 
Terapias ocupacionais 
Atividades de Animação 
Atendimento Presencial aos Pais 
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Afetação de trabalhadores e previsão de equipas de substituição 

 

Serviços/ Atividades Trabalhadores em serviço 
Trabalhadores a garantirem 

a substituição 

Jardim de Infância  “O 
Capuchinho” 

Paula Maria Teixeira Vieira 

Funcionários que se 
encontram de férias e/ou 
deslocados de valências 
passíveis de serem reduzidas, 
como: RSI. 

 Elisabete Marisa Maia Ferreira  

 Ana Margarida F. Oliveira  

 Esmeraldina F. Cruz Oliveira  

 Emília Moreira Magalhães  

 Marta Susana P. Rodrigues  

 Patrícia Carla Correia Teixeira  

 Célia Margarida Ribeiro  

 Maria Armanda R. Pinto  

 Teresa Conceição Moreira Pinto  

 

6.1.1. Afetação de trabalhadores por grupo de Sala 

 

Sala / Grupo Trabalhadores Afetos Categoria Profissional Contactos 

Sala 3 – 20 crianças Elisabete M. Maia Ferreira Educadora de Infância 927 219 364 

“Vermelhos” Emília Moreira Magalhães Ajudante Ação Educativa 927 219 364 

 Célia Margarida Ribeiro Ajudante Ação Educativa 927 219 364 

Sala 4 – 20 crianças Esmeraldina F. Cruz Oliveira Educadora de Infância 927 219 364 

“Verdes” Marta Susana P. Rodrigues Ajudante Ação Educativa 927 219 364 

 Vânia Sofia Silva Ribeiro Trab. Serviços Gerais 927 219 364 

Sala 5 – 20 crianças Ana Margarida F. Oliveira Educadora de Infância 927 219 364 

“Azuis” Patrícia Carla Correia Teixeira Ajudante Ação Educativa 927 219 364 

 Irene Maria Borges Pinto Trab. Serviços Gerais 927 219 364 

 
Teresa Conceição Moreira 
Pinto 

Cozinheira 
927 219 364 

 



 PLANO DE CONTINGÊNCIA JI “O CAPUCHINHO” 
Infeção por Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19)  

(3.ª Revisão - 01/09/2021) 
 

Pág. 6 / 23 

6.1.2. Definição de circuitos de circulação de entrada/saída de colaboradores 

No início da jornada de trabalho, os colaboradores deslocam-se, pela parte exterior do edifício, até 
à entrada lateral para os seus vestiários onde efectuam a troca de calçado (de uso exclusivo no 
interior do edifício), vestem a farda e colocam os EPI.  

Os colaboradores de cozinha e serviços gerais deslocam-se até à porta lateral do edifício, junto à 
cozinha (considerada de serviço) para os seus vestiários onde efectuam a troca de calçado, vestem 
a farda e colocam os EPI. 

Todos os colaboradores que contactam com os utentes usam máscara cirúrgica de acordo com a 
Norma 007/2020 e Orientação 019/2020 da DGS.  

Os circuitos estão definidos de modo a evitar o contacto entre os diferentes turnos de 
colaboradores (planta seguinte). 

 

 

 

                    Entrada/saída de colaboradores de cozinha e serviços gerais 

                    Entrada/saída de restantes colaboradores 

 

6.1.3. Definição de circuitos de circulação de entrada/saída de crianças/utentes 

As crianças deslocam-se, pela parte exterior do edifício, até à entrada lateral para a zona de sujos, 
onde se encontra uma Educadora de Infância ou uma Ajudante de Ação Educativa para efetuar a 
troca de calçado (de uso exclusivo no interior do edifício) e garantir a desinfecção das mãos com 
solução anti-séptica de base alcoólica, dirigindo depois para a salas destinada mediante o seu 
grupo definido e circulando pelos percursos assinalados. 
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                     Entrada/saída de crianças/utentes 

 

6.1.4. Distanciamento em áreas de refeição e áreas comuns  

De modo a garantir o distanciamento de segurança, procedeu-se ao desfasamento do horário das 
refeições, fazendo-se por turnos/grupos, quer no que diz respeito aos utentes, quer à equipa de 
colaboradores. 

Os utentes estão separados por grupos, com o menor contacto possível entre eles. Em cada 
espaço comum, é garantida o distanciamento social de segurança dentro desses mesmos grupos. 

 

 6.1.4.1 Planta de Refeições/ Espaços Comuns – Utentes  

 

Sala 3 anos: 

Almoço: 11h30m 

Lanche: 15h30m 

Sala 5 anos: 

Almoço: 12h00m 

Lanche: 16h00m 
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6.1.4.2 Planta de Refeições/ Espaços Comuns – Colaboradores 

 

Após cada utilização, as mesas, cadeiras e chão são devidamente desinfetados com produtos 
certificados; 

Não há cruzamento de refeições dos adultos com as crianças; 

  

Colaboradores 

Almoço: 

1º Turno: 12h30m 

2º Turno: 13h00m 

3º Turno: 13h30m 

 

 

 

Sala 4 anos: 

Almoço: 11h45m 

Lanche: 15h45m 
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6.1.5. Ventilação dos espaços 

A ventilação natural de todos os espaços tem sido assegurada com abertura de janelas e portas 

em períodos mais frescos do dia para assegurar a renovação do ar. 

Outro aspeto importante a considerar é o do fornecimento de recursos essenciais às atividades 
imprescindíveis de dar continuidade, sendo necessário identificar quais os fornecedores externos 
à empresa: 

Assim: 

Atividade / tipo de serviço Empresa Contactos 

Produtos químicos e 
acessórios limpeza  

Moreira & Carneiro, Lda 229 698 260 

EPI Bramédica, Lda 253 607 289 

Solução antissética de base 
alcoólica 

Bramédica, Lda 253 607 289 

Moreira & Carneiro, Lda 229 698 260 

Prosalute, Lda 255 784 264 

Produtos alimentares 

Talho Carnes Meireles, Lda 255 093 351 

Talho Flor da Cidade, Lda  255 215 812 

Frutas Moreira, Lda 919 435 350 

Manuel Pinto da Cunha 912 243 265 

M. Cunha, S.A. 255 712 648 

Abreu Cash, S.A. 225 729 900 

Coelho & Dias, S.A 232 459 878 

Queirós David & C.A, Lda 255 490 020 

Agripesca, Lda 229 437 620 

 

É importante ter maior atenção com os trabalhadores que, pelas suas tarefas, poderão ter um 
maior risco de infeção como por exemplo no atendimento ao público, trabalhadores que prestam 
cuidados de saúde ou trabalhadores que viajam para países com casos de transmissão ativa 
conhecida. 

Assim: 

Grupos de trabalhadores com potencial de risco associado 

Diretora Técnica 

Educadoras  

Auxiliares de Acção Educativa 

Trabalhadora de Serviços Gerais 

Ajudante de Cozinheira 

Cozinheira 
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Importa analisar a possibilidade de incentivar e pôr em prática as formas alternativas de trabalho 
ou de realização de tarefas, designadamente pelo recurso a teletrabalho, reuniões por vídeo e 
teleconferências por exemplo.  

Assim: 

Atividades que podem recorrer a formas alternativas de trabalho 

 

 

 
 

6.2. Preparação para fazer face a um possível caso de infeção  

A colocação de um trabalhador/utente numa área de isolamento visa impedir que outros 
trabalhadores /utentes possam estar expostos e infetados, tem como principal objetivo evitar a 
propagação da doença transmissível na Instituição e comunidade.  

Estes espaços de isolamento estão dotados de telefone, cadeira ou marquesa, assim como, em 
termos de material, tem disponível: Um contentor de resíduos (com abertura não manual e saco 
de plástico) que deverá ficar disponível no interior. No acesso a esta área deverá ficar um 2º 
contentor para, aquando da saída da área, permitir a recolha dos EPI usados na intervenção, 
toalhetes de papel, máscaras, luvas descartáveis e termómetro.  

Nas áreas definidas para isolamento existe uma instalação sanitária devidamente equipada, 
nomeadamente com doseador de sabão e toalhetes de papel, para a utilização exclusiva do caso 
suspeito. E ainda existe um acesso fácil e permite a saída para o exterior, de modo a evitar 
contactos com os restantes trabalhadores. 

Os Planos de Limpeza existentes, específicos de limpeza diária, foram reforçados (de acordo com a 
Orientação nº 14 da DGS de 21/03/2020), no sentido de realizar a descontaminação frequente das 
superfícies de maior risco de transmissão, e que são as de toque frequente, ou seja, as superfícies 
manipuladas ou tocadas, por muitas pessoas, e com muita frequência ao longo do dia (ex. 
maçanetas de portas, interruptores de luz, telefones, botões de elevadores, torneiras de 
lavatórios, manípulos de autoclismos, mesas, bancadas, cadeiras, corrimãos, etc.); A limpeza 
destas superfícies de toque frequente é realizada com detergente de base desinfetante, para 
conseguir um procedimento mais rápido, isto é, um produto que contém na sua composição, 
detergente e desinfetante em simultâneo (2 em 1). 
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6.2.1. Áreas de isolamento e os circuitos até à mesma 

 

 
Jardim de Infância  
 “O Capuchinho” 
 

Balneários do Rés-do-chão (Jardim de Infância) 

 
** Sala de Isolamento com WC 
 

6.2.2. Implementação de procedimentos internos específicos  

O empregador e os restantes trabalhadores, ao longo de todo o vírus devem cumprir 
rigorosamente:   

1. Procedimentos básicos para higienização das mãos: lavar as mãos com água e sabão 
durante pelo menos 20 segundos, afixando por exemplo as imagens da Norma da DGS de 
Higienização das mãos nº 007/2019 de 16/10/2019; 

2. Utilizar uma solução antisséptica de base alcoólica (SABA) e disponibilizar a mesma em 
locais estratégicos, nas zonas da entrada/saída e em todas as salas de atividade;  

3. Toalhetes de papel, nas instalações sanitárias, nas salas atividades e refeitórios e noutros 
locais onde seja possível a higienização das mãos; 

4. O planeamento da higienização e limpeza deve ser relativo aos revestimentos, aos 
equipamentos e utensílios, assim como aos objetos e superfícies que são mais manuseadas 
(ex. corrimãos, maçanetas de portas e janelas, interruptores, torneiras e autoclismos, 
armários, botões de elevador, brinquedos, materiais pedagógicos, fraldário, catres), com 
produtos adequados várias vezes ao dia, de acordo com a orientação 14/2020 da DGS. A 
limpeza e desinfeção das superfícies devem ser realizadas com detergente 
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desengordurante, seguido de desinfetante – é fundamental a sensibilização e a formação 
das pessoas envolvidas nas tarefas de limpeza e higienização; 

5. Procedimentos de etiqueta respiratória (ex. evitar tossir ou espirrar para as mãos; tossir ou 
espirrar para o antebraço ou manga, com o antebraço fletido ou usar lenço de papel; 
higienizar as mãos após o contacto com secreções respiratórias); 

6. Procedimentos de colocação de máscara cirúrgica (incluindo a higienização das mãos antes 
de colocar e após remover a máscara); 

7. Procedimentos de conduta social (ex. alterar a frequência e/ou a forma de contacto entre 
os trabalhadores e entre estes e os clientes – privilegiar sempre que possível os canais 
digitais); 

 

No caso de serem encaminhados para isolamento profilático (tendo em conta os critérios 
epidemiológicos supracitados), deve ser assegurada a entrega de uma Ficha de Registo Individual 
de Sintomas, aos casos registados (ver anexo II).  

Este documento visa servir de guia orientador à pessoa que cumpre o isolamento, dando enfoque 
aos sintomas a ter em alerta, como também permite um registo da evolução da situação de 
saúde/doença da pessoa. 

 

6.2.3. Definição de procedimentos de comunicação e responsabilidades 

Informação aos trabalhadores 

1. Divulgadas medidas gerais de prevenção e contenção e atualização regular da informação 
sobre a doença; 

2. Elaborada e divulgada Instrução de Trabalho – Plano Contingência para a pandemia 
Coronavírus;  

3. Divulgado pelos responsáveis o Plano de Contingência; 
4. Afixação de cartazes com medidas de prevenção e sintomatologia;  
5. Formação ministrada aos educadores de infância, auxiliares de ação educativa, 

trabalhadores de serviços gerais e cozinheiras;  
 

Contactos dos Profissionais envolvidos 

Os profissionais envolvidos/responsáveis pela comunicação dos pontos indicados são:  

1.  Diretor Técnico - Paula Maria Vieira – 924 186 962 – paula.vieira@misericordiapenafiel.pt  
2.  Ponto Focal: Educadora Elisabete Ferreira – 255 213 009–infancia@misericordiapenafiel.pt 

Substituto: Educadora Ana Oliveira – 255 213 009 – infancia@misericordiapenafiel.pt 
3.  Médico do Trabalho – Dr. Vieira dos Santos – 228 329 441 – jcastrosantos@great.pt 

 

6.2.4. Procedimentos específicos a adotar perante um caso suspeito na empresa (adulto) 

A comunicação deve ser rigorosa, rápida e segura e deve envolver o trabalhador, a chefia direta e 
o empregador. 

mailto:jcastrosantos@great.pt
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O trabalhador em caso de suspeita deve reportar à sua chefia direta, uma situação de suspeita 
enquadrada no seguinte princípio: Trabalhador COM sintomas E COM ligação epidemiológica. 

Nas situações em que o trabalhador com sintomas necessita de acompanhamento por exemplo 
por dificuldade de locomoção, ficou definido que é o colega mais próximo que o acompanha até 
ao local de isolamento e lhe presta auxílio, colocando-lhe todos os equipamentos de proteção 
obrigatórios e colocando em si também.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3. Procedimentos num caso suspeito após contacto com o SNS24 
 

- Caso não suspeito;  
- Caso suspeito, mas não validado. 

Nas duas situações, o trabalhador deverá ser tratado de forma adequada, do ponto de vista 
clínico, seguindo eventualmente as orientações da Linha Saúde 24; em posteriormente será 
reencaminhado o processo para a Medicina do Trabalho para dar seguimento. 
 

- Caso suspeito validado:  
1) O trabalhador permanece na área de isolamento até ser transportado para o 

domicílio; 
2) Vedar acesso à área de isolamento; 
3) Identificar os contactos próximos do trabalhador e transmitir à Unidade de Saúde 

Pública; 
4) Informar os trabalhadores do edifício e demais utilizadores, sobre os 

procedimentos a adotar; 
5) Informar o Médico do Trabalho; 
6) Assegurar a limpeza e desinfeção da área de isolamento; 

Caso suspeito 

Trabalhador com sintomas, ou trabalhador que o identifique, 

informa a chefia direta da situação. Trabalhador dirige-se para a 

área de isolamento através do circuito de deslocação definido 

Trabalhador com sintomas contacta o SNS24 (808 24 24 24) e 

segue as instruções que lhe forem fornecidas.  

Chefia direta assegura a assistência 

necessária ao trabalhador 



 PLANO DE CONTINGÊNCIA JI “O CAPUCHINHO” 
Infeção por Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19)  

(3.ª Revisão - 01/09/2021) 
 

Pág. 14 / 23 

7) Comunicar à Unidade de Saúde Pública a limpeza e desinfeção da área de 
isolamento e solicitar o levantamento da interdição da área de isolamento. 

 
 

Ver fluxograma no Anexo I  

  

  

  

  O empregador: 
  - 

  
Veda acesso à área de 

  “isolamento” 
  - 

  
Colabora com a Autoridade  

de Saúde local na identificação  
de contatos proximos do  
trabalhador 

  - 
  
Informa os trabalhadores dos  

procedimentos 
  - 

  
Informa o médico do  

trabalho 
  

Chefia direta do Trabalhador  
informa o empregador do caso  

validado 
  

  Transporte do trabalhador para o domicílio  
  

  Caso Suspeito Validado 
  

  
Anexo I   

  
Fluxograma de situação de Trabalhador com sintomas de COVID-19    

  

  

  

  

  

  Autoridade de Saúde Local informa a DGS  
das medidas implementadas 

  

  Autoridade de Saúde Local levanta  
interdição após descontaminação 

  

  Empregador 
  
providencia 

  
a 

  
limpeza 

  
e 

  desinfeção 
  
da 

  
área 

  
de 

  
“isolamento" 

  

  Autoridade de Saúde Local:  
informa o empregador dos 

  
resultados 

  laboratoriais positivos 
  procede à gestão de contactos 

  

  Caso Confirmado 
  

  Caso Infirmado 
  

Teste laboratorial SARS-COV-2 
  

  Processo encerrado  
para COVID - 19 

  

  
  Autoridade de Saúde Local  

informa o empregador dos  
resultados laboratoriais  

negativos 
  

  Empregador informa o médico 
  
do  

trabalho da situação clínica do  
Trabalhador 

  

  SNS 24 define os procedimentos  
adequados à situação clínica do  

Trabalhador 
  

  Processo encerrado  
para COVID - 19 

  

  
  SNS 24 adota o procedimento de  

acordo com a situação clínica 
  

  Caso não Suspeito 
  

  Trabalhador com sintomas 
  

Trabalhador contacta  
SNS 24 (808 24 24 24) 

  

  Chefia direta contacta o empregador, alerta para a situação  
e assegura a assistência necessária ao T rabalhador 

  

  Trabalhador informa chefia direta da situação e dirige - se para a 
  área de “isolamento” 

  

  Caso Suspeito 
  

  SNS 24 questiona o Trabalhador 
  

  Caso Suspeito Não Validado 
  

  
  SNS 24 contacta Linha Apoio ao  

Médico (LAM) 
  

  Trabalhador informa o  
empregador 
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6.4. Procedimento para vigilância de contactos próximos (trabalhadores assintomáticos) de 
um Caso confirmado de COVID-19: 

 
 Identificação dos contactos próximos; 
 Contacto com o Médico do Trabalho em estreita articulação com a Autoridade de Saúde 

Pública Local, para determinação do nível de exposição: baixo risco de exposição e alto 
risco de exposição; 

 Para as pessoas determinadas com baixo risco de exposição: assegurar a monitorização 
diária dos sintomas – ver anexo II - (febre, tosse, dificuldade em respirar) e encaminhar os 
trabalhadores para consulta de Medicina do Trabalho; 

 Para as pessoas determinadas com alto risco de exposição: seguir as indicações dadas pela 
Unidade de Saúde Pública, nomeadamente encaminhar os trabalhadores para casa 
(período de restrição social), monitorização diária dos sintomas – ver anexo II - (febre, 
tosse, dificuldade em respirar); passado o período de 14 dias e se nenhum sintoma surgir, 
após o regresso, encaminhar os trabalhadores para consulta de Medicina do Trabalho. 
 

Trabalhador assintomático

Tipo exposição

BAIXO risco 
de exposição

ALTO risco 
de exposição

 Auto monitorização diária dos 
sintomas da COVID-19, 
incluindo febre, tosse, 
dificuldade em respirar;

 Acompanhamento da situação 
pelo médico do trabalho;

 Monitorização ativa pela Autoridade de Saúde Local 
durante 14 dias desde a última exposição;

 Auto monitorização diária dos sintomas da COVID-
19, incluindo febre, tosse ou dificuldade em 
respirar;

 Restringir o contacto social ao indispensável;
 Evitar viajar;
 Estar contactável para monitorização ativa durante 

os 14 dias desde a última exposição;

Tem sintomas de 
COVID-19?

Situação encerrada 
para COVID-19

Procedimento 
“Caso suspeito”

NÃO

SIM
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6.5. Procedimento a adotar perante um caso suspeita verificado numa criança: 
 
 Perante a identificação de um caso suspeito de COVID-19, este deve ser encaminhado para 

a área de isolamento, pelos circuitos definidos no Plano de Contingência e é contactado o 
Ponto Focal designado;  

 O caso suspeito de COVID-19, caso seja uma criança, o acompanhamento no isolamento 
será feito pela responsável de grupo/sala que informará de imediato o Encarregado de 
Educação e o Ponto Focal e este, por sua vez, dá seguimento ao Plano de Contingência 
(fluxograma de atuação) 

 
 
Fluxograma de atuação caso suspeito criança 
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 Os encarregados de educação do caso suspeito devem ser de imediato contactados, de 

modo a informá-los do estado de saúde do menor; o encarregado de educação deve 
dirigir-se ao estabelecimento de educação, preferencialmente em veículo próprio, para 
levar a criança e aconselhado a contactar o SNS 24 (808 24 24 24), o que também poderá 
ser feito na própria creche se tiver autorização prévia do encarregado de educação. 

 Se o caso não for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 ou 
outras linhas), segue-se o procedimento normal da instituição, de acordo com o quadro 
clinico apresentado, não dando seguimento aos procedimentos constantes no Plano de 
Contingência; 

 Se o encarregado de educação não contactar o SNS 24 ou outras linhas criadas para o 
efeito, a Autoridade de Saúde Local será informada da situação pelo diretor ou ponto focal; 

 Todos os encarregados de educação devem ser informados em caso de existência de um 
caso suspeito na instituição. 

 A Autoridade de Saúde Local (USP do ACES Tâmega II – 255 777 960) deve ser 
imediatamente informada do caso suspeito, bem como dos seus contactos, de forma a 
facilitar a aplicação de medidas de Saúde Pública aos contactos próximos. Para o efeito os 
estabelecimentos devem manter atualizados os contactos das Autoridades de Saúde 
territorialmente competentes. 

 Deve reforçar-se a limpeza e desinfeção das superfícies mais utilizadas pelo caso suspeito e 
da área de isolamento, nos termos da Orientação 014/2020 da DGS. 

 Os resíduos produzidos pelo caso suspeito devem ser acondicionados em duplo saco de 
plástico e resistentes, fechados com dois nós apertados, preferencialmente com um 
adesivo/atilho e devem ser colocados em contentores de resíduos coletivos após 24 horas 
da sua produção (nunca em ecopontos) 
 

 

7. Procedimentos específicos  

7.1. Procedimento de frequência da resposta 
 

 Se a criança, ou alguém com contacto direto, tiver sintomas sugestivos de infeção 
respiratória (febre, tosse, expetoração e/ou falta de ar) NÃO DEVE frequentar a resposta 
social, e deve de imediato avisar o responsável da resposta social; 

 Se a criança ou alguém com contacto direto com a criança esteve fora do país ou contactou 

com pessoas que estiveram fora do país nos últimos 14 dias NÃO DEVE frequentar a 

resposta social, e deve de imediato avisar o responsável da resposta social; 

 Se a criança apresentar sintomas como mau estar generalizado, dores do corpo, diarreias e 
questões gastrointestinais (sintomas não tão comuns nos adultos) NÃO DEVE frequentar a 
resposta social, e deve de imediato avisar o responsável da resposta social; 

 Ver informação aos pais/encarregados de educação, anexo III. 
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7.2. Procedimento de comunicação 
 

 Se a criança ou alguém com contacto direto tiver sintomas sugestivos de infeção 
respiratória (febre, tosse, expetoração e/ou falta de ar) DEVE avisar o coordenador do 
serviço, a receção ou outro colaborador da Instituição (que fará chegar a informação à sua 
chefia direta); 

 Se a criança ou alguém com contacto direto contactou com pessoas que estiveram fora do 

país nos últimos 14 dias, DEVE avisar o coordenador do serviço, a receção ou outro 

colaborador da Instituição (que fará chegar a informação à sua chefia direta); 

 Apesar das diarreias e questões gastrointestinais poderem ser sintomas de outras doenças, 
se a criança apresentar estes sintomas DEVE permanecer em casa e contactar o SNS24; 
 

 

8. CONCLUSÃO 

 

A consulta da Norma 006/2020 de 26 de fevereiro 2020 é fundamental, assim como outras normas 
que possam ser emanadas pela DGS.  

A informação disponibilizada deverá estar sujeita a atualização constante via site da DGS ou outras 
formas de comunicação oficiais. 

Será necessária a estreita articulação entre os serviços clínicos e de segurança das empresas e 
entidades locais de Saúde, ACEs e Saúde Pública. 

A divulgação de informação rigorosa e precisa, a vigilância de perto dos casos suspeitos e a correta 
identificação dos casos de infeção real, permitirão, por certo, o controlo desta nova ameaça. 

A implementação deste plano visa acautelar e minimizar o impacto da epidemiologia na situação 
clínica dos doentes e equipas. 
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ANEXO II – Registo individual em caso de isolamento profilático 

Nome  

Data de Nascimento    

Entidade empregadora  Categoria profissional  

Posto de trabalho  Atividade profissional  

Distrito  Localidade  Freguesia  

 

D
ia

 1
 

Registo de temperatura 

Medição 1: ____º C (Hora: __h__); Medição 2: ____º C 
(Hora: __h__)  

Medição 3: ____º C (Hora: __h__); Medição 4: ____º C 
(Hora: __h__) 

Fez a toma de alguma medicação 
como Brufen® ou Ben-u-ron®? Pf, 
registe. 

Medição nr. ____       Medição nr. ____ 

Medição nr. ____       Medição nr. ____ 

Sintomas/Queixas (tosse, expetoração, falta de ar, …): 

D
ia

 2
 

Registo de temperatura 

Medição 1: ____º C (Hora: __h__); Medição 2: ____º C 
(Hora: __h__)  

Medição 3: ____º C (Hora: __h__); Medição 4: ____º C 
(Hora: __h__) 

Fez a toma de alguma medicação 
como Brufen® ou Ben-u-ron®? Pf, 
registe. 

Medição nr. ____       Medição nr. ____ 

Medição nr. ____       Medição nr. ____ 

Sintomas/Queixas (tosse, expetoração, falta de ar, …): 

D
ia

 …
 

Registo de temperatura 

Medição 1: ____º C (Hora: __h__); Medição 2: ____º C 
(Hora: __h__)  

Medição 3: ____º C (Hora: __h__); Medição 4: ____º C 
(Hora: __h__) 

Fez a toma de alguma medicação 
como Brufen® ou Ben-u-ron®? Pf, 
registe. 

Medição nr. ____       Medição nr. ____ 

Medição nr. ____       Medição nr. ____ 

Sintomas/Queixas (tosse, expetoração, falta de ar, …): 

 

D
ia

 1
4

 

Registo de temperatura 

Medição 1: ____º C (Hora: __h__); Medição 2: ____º C 
(Hora: __h__)  

Medição 3: ____º C (Hora: __h__); Medição 4: ____º C 
(Hora: __h__) 

Fez a toma de alguma medicação 
como Brufen® ou Ben-u-ron®? Pf, 
registe. 

Medição nr. ____       Medição nr. ____ 

Medição nr. ____       Medição nr. ____ 

Sintomas/Queixas (tosse, expetoração, falta de ar, …): 
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ANEXO III - Informação aos Pais/ Encarregados de Educação 

RESPOSTA SOCIAL JARDIM-DE-INFÂNCIA 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

O horário de funcionamento do estabelecimento deve ser flexibilizado, adequando-o às necessidades dos 

encarregados de educação, não devendo a criança permanecer na mesma por período superior ao 

estritamente necessário. 

CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

1. Instituição: 

PROCEDIMENTOS PRÉVIOS 

 Limpeza geral das instalações e higienização dos espaços em conformidade com a Orientação 

014/2020 da DGS; 

 Testagem de rastreio à COVID-19 a profissionais; 

 Preparação e sinalização visível dos espaços (espaços “sujos” e espaços “limpos”); 

 Implementação de procedimentos de vigilância ativa e cumprimento rigoroso de todas as 

orientações da DGS; 

 Reorganização de processos (privilegiando os meios digitais); 

 Plano de contingência COVID-19 ao dispor para informação de Profissionais e pais/ encarregados de 

educação; 

 Formação dada aos profissionais sobre: 

o Conteúdos programáticos relativos à ativação dos planos de contingência  

o Utilização correta do equipamento de proteção; 

 A instituição disponibiliza aos encarregados de educação informação escrita, de preferência por via 

eletrónica, assegurando que a passagem da informação relativa à criança é devidamente efetuada 

(privilegiar, sempre que possível, canais digitais). 

 

ORGANIZAÇÃO GERAL 

 Maximizar o distanciamento físico entre as crianças quando estão nas mesas (1,5 a 2 metros entre 

crianças); 

 Definidos horários de entrada e de saída desfasada, para evitar o cruzamento de grupos de pessoas 

 Garantir que as pessoas externas (ex. fornecedores) só entram no estabelecimento excecionalmente 

e de forma segura (entrar pela porta de serviço, devidamente higienizados, com proteção do 

calçado e máscara sem cruzar com as crianças). 

 

 Refeição: 

 

 No período de refeições as medidas de distanciamento e higiene vão ser mantidas; 

 Antes das refeições, as crianças vão lavar as mãos (ajudadas para realizar de forma correta 

 Os lugares na mesa estão marcados, de forma a assegurar o máximo de distanciamento físico 

possível; 
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 Não devem ser partilhados quaisquer equipamentos ou alimentos; 

 Realizar a descontaminação das superfícies utilizadas entre trocas de turno (mesas, cadeiras de 

papa, entre outras). 

 As pausas da equipa para almoço ocorrem de modo a garantir o afastamento físico entre os 

profissionais. 

 

 Sesta: 

 

 Durante a sesta, os catres vão ser separados (assegurando o máximo distanciamento físico possível), 

identificados e individualizados (utilizar sempre o mesmo), mantendo as posições dos pés e das 

cabeças das crianças alternada;  

 Reforçar os serviços de limpeza e descontaminação depois da sesta (Orientação 014/2020 da DGS). 

 

 Salas de Atividades: 

 

 As crianças e profissionais, sempre que possível, são organizados em salas fixas, mantendo a mesma 

sala de atividades para cada grupo; 

 Remover da sala todos os acessórios não essenciais para as atividades lúdico-pedagógicas e os 

brinquedos que não são facilmente laváveis (ex. peluches, mantinhas e almofadas, tapetes de 

atividade sensorial, entre outros); 

 Garantir material individual necessário para cada atividade, assegurando a higienização frequente 

dos brinquedos, materiais pedagógicos (ex. lápis, pincéis); 

 Sempre que possível, garantir que as crianças não partilham objetos ou que os mesmos são 

devidamente desinfetados; 

 Sempre que possível, desenvolver atividades, preferencialmente, em pequenos grupos ou 

individualmente, apoiadas pelos profissionais que se encontram com as crianças;  

 Higienizar equipamentos utilizados pelas crianças (catres, corrimãos, interruptores e maçanetas de 

portas e janelas) com produtos adequados, várias vezes ao dia, de acordo com a Orientação 

014/2020 da DGS;  

 Disponibilizar lenços de papel descartáveis nas salas; 

 Disponibilizar recipientes individuais de água para todas as crianças devidamente identificados; 

 Reforçar a lavagem/desinfeção frequente das mãos por parte como das crianças, apoiadas pelos 

profissionais, e verificar o cumprimento rigoroso das regras de etiqueta respiratória; 

 Definidos circuitos de entrada e saída da sala de atividades para cada grupo; 

 Máximo de 2 crianças de cada vez nas idas à casa de banho;  

 Limpeza e desinfeção das sanitas, interruptores e torneiras feita frequentemente; 

 As portas, sempre que possível, abertas para evitarem o contacto constante com as mesmas; 

 Especiais cuidados na troca das fraldas, com higienização das mãos dos profissionais e da criança e 

da bancada de muda fraldas antes e depois de cada utilização; 

 Manter a ventilação e arejamento das salas e corredores dos estabelecimentos, de acordo com 

orientações da DGS, mantendo, sempre que possível, as portas e janelas abertas (ex: janelas que 

não estão ao alcance das crianças) 

 Assegurar, sempre que possível, o arejamento noturno das instalações; 
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 As atividades devem ser desenvolvidas, preferencialmente, em pequenos grupos ou 

individualmente, apoiadas pelos profissionais que se encontram com as crianças, sempre que 

possível, os grupos de crianças devem manter-se em salas separadas; 

 Nesta fase estão cancelados os espetáculos, as festas internas, as reuniões de pais presenciais, as 

idas à praia, etc. 

 

 Profissionais: 

 

 Os profissionais devem ter sempre uma muda de roupa lavada no estabelecimento; 

 Restringir-se o acesso de profissionais com sintomas de qualquer doença; 

 Garantir a utilização de máscaras cirúrgicas por parte dos trabalhadores (luvas ou outro 

equipamento), de acordo com orientações da DGS; 

 Reforçar a lavagem/desinfeção frequente das mãos e verificar o cumprimento rigoroso das regras 

de etiqueta respiratória por parte de todos os profissionais; 

 Não é permitido o uso de jóias (ex. anéis, pulseiras) no local de trabalho; 

 Devem ser disponibilizados recipientes individuais de água para todas as crianças e profissionais, 

devidamente identificados; 

 Os trabalhadores devem ser informados de como proceder em caso de identificação de um caso 

suspeito na instituição, de acordo com os respetivos planos de contingência. 

 Os profissionais, sempre que possível, ao lavar, alimentar ou segurar as crianças devem evitar tocar 

na face, olhos ou boca da criança sem ter as mãos higienizadas;  

 Limpar o nariz da criança com lenço descartável que é colocado em recipiente próprio;  

 Lavar as mãos, o pescoço e qualquer local tocado pelas secreções de uma criança;  

 Trocar de roupa, sempre que necessário, perante a existência de secreções, (acompanhado da 

lavagem das mãos). 

 

2. Pais // Encarregados de Educação 

 As crianças devem ser entregues/recebidas individualmente pelo seu encarregado de educação, ou 

por alguém por ele designado, à porta do estabelecimento; 

 Será efetuada a medição da temperatura corporal das crianças à entrada e à saída do 

estabelecimento (temperatura superior a 37,5ºC, não pode frequentar); 

 O número de pessoas autorizadas a entregar/recolher cada criança deve ser limitado; 

 Nos períodos de acolhimento, as crianças deverão ser entregues a um profissional destacado para 

o efeito; 

 O acesso à sala é limitado apenas ao pessoal afeto à mesma; 

 As crianças devem deixar o calçado à entrada (os encarregados de educação devem levar um par 

de calçado extra para deixar); 

 As crianças têm que ter sempre duas mudas de roupa lavada no estabelecimento e trazer 

diariamente um saco plástico com uma bata / t’shirt, devidamente lavadas; 

 A roupa suja da criança é colocada num saco fechado e entregue aos pais aquando da recolha da 

criança; 

  As roupas devem ser lavadas a uma temperatura de 60º; 
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 As crianças não podem trazer brinquedos ou outros objetos, como mochilas/sacos, de casa para o 

estabelecimento; 

 As crianças com sintomas de qualquer doença não podem frequentar o Jardim-de-infância; 

 Garantir que em nenhuma situação são colocadas máscaras às crianças. 

 

ATUAÇÃO PERANTE UM CASO SUSPEITO  

Existe uma sala de isolamento para eventuais casos suspeitos de COVID- 19, equipada de acordo com a 

Orientação 006/2020 da DGS (este espaço de isolamento está sempre disponível); 

Perante um caso suspeito de infeção, a instituição ativa as medidas do plano de contingência: 

 Encaminhar o suspeito para a área de isolamento, pelos circuitos definidos no Plano de 
Contingência;  

 Contactar o Ponto Focal designado;  
 O caso suspeito de COVID-19, caso seja uma criança, é acompanhado no isolamento por 

um adulto que deve higienizar as mãos à entrada da sala e colocar o EPI (bata 
impermeável, máscara FFP2, viseira e luvas descartáveis); 

 Os encarregados de educação do caso suspeito são de imediato contactados e aconselhados a 

contactar o SNS 24 (808 24 24 24), que e deve dirigir ao estabelecimento de educação, 

preferencialmente em veículo próprio; 

 Se o caso não for considerado suspeito de COVID-19, segue-se o procedimento normal da 
instituição; 

  Se o encarregado de educação não contactar o SNS 24 a Autoridade de Saúde Local será 
informada da situação pelo diretor ou ponto focal; 

 Todos os encarregados de educação são informados em caso de existência de um caso suspeito na 

instituição; 

 As Autoridades de Saúde locais são imediatamente informadas do caso suspeito e dos contactos 

do grupo, de forma a facilitar a aplicação de medidas de Saúde Pública aos contactos de alto risco; 

 Reforçar a limpeza e desinfeção das superfícies mais utilizadas pelo caso suspeito e da área de 

isolamento, nos termos da Orientação 14/2020 da DGS; 

 Os resíduos produzidos pelo caso suspeito são acondicionados em dois sacos de plástico, 

resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um adesivo/atilho e devem ser 

colocados em contentores de resíduos coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em 

ecopontos). 

 

 


